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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências urgentes para a limpeza do leito e das margens do rio localizado na Avenida Joaquim Lopes Águila, bem como para a contenção do processo de erosão existente no local
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, esta indicação se faz necessária diante das inúmeras reclamações recebidas por este Vereador, referentes à falta de roçagem, limpeza e manutenção do leito e das margens do rio localizado na Avenida Joaquim Lopes Águila.

Considerando que, em especial, destaca-se a situação preocupante do ponto crítico de erosão nas proximidades do posto de combustíveis e do Centro Integrado Educacional “Kamal Taufic Nassif”, onde o avanço do processo erosivo tem gerado riscos à segurança de pedestres, motoristas, estudantes e moradores da região.

Considerando que, o acúmulo de vegetação, lixo e sedimentos no local favorece:

· A proliferação de insetos e animais peçonhentos;

· O agravamento dos processos de erosão;

· O risco de alagamentos;

· A degradação ambiental;

· O comprometimento da infraestrutura urbana.

Considerando que, cabe ressaltar que a manutenção adequada de cursos d’água urbanos é fundamental para a preservação ambiental, para a prevenção de danos estruturais e para a promoção da saúde pública.

Considerando que, dessa forma, torna-se imprescindível que a Prefeitura Municipal, em conjunto com a SAECIL, adote medidas técnicas e operacionais para a limpeza contínua e para a contenção da erosão, garantindo maior segurança, qualidade de vida e bem-estar à população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes e à Saecil, que sejam adotadas providências urgentes para a limpeza do leito e das margens do rio localizado na Avenida Joaquim Lopes Águila, bem como para a contenção do processo de erosão existente no local. Que determinem aos setores competentes:

· A realização imediata da roçagem, limpeza e retirada de resíduos do leito e das margens do rio;

· A remoção de vegetação excessiva, entulhos e materiais descartados irregularmente;

· A elaboração e execução de medidas técnicas para contenção da erosão no trecho crítico, especialmente nas proximidades do posto de combustíveis e do Centro Integrado Educacional “Kamal Taufic Nassif”;

· A realização de manutenção periódica preventiva no local.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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